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Raios X - O Hospital Municipal Doutor Munir Rafful (Hospital
do Retiro) recebeu dois novos aparelhos de raios X, que já
estão em funcionamento, realizando cerca de 200 exames
diários. Um dos aparelhos é fixo, de fabricação nacional, com
a melhor tecnologia disponível no mercado, e outro móvel, de
fabricação japonesa, que pode ser deslocado para exames
em pacientes impossibilitados de se deslocar, como os de UTI
(Unidade de Terapia Intensiva).

Quem Ama Abraça - A Secretaria Municipal de Políticas
Públicas para Mulheres, em conjunto com a Secretaria Municipal
de Educação lançou na terça-feira (dia 5), o projeto "Quem
Ama Abraça... Fazendo Escola", uma campanha pelo fim da
violência contra as mulheres. O projeto é realizado pela ONG
Rede de Desenvolvimento Humano (REDEH) e pelo Instituto
Magna Mater (IMM), em parceria com os municípios.

Projeto VR Grafite começa em

área pública de Volta Redonda
Um grupo de artistas grafiteiros

começou, na semana passada, a
colorir com arte o muro ao longo da
Avenida Getúlio Vargas, conhecido
como trevo JK, próximo à entrada
da Avenida Amaral Peixoto, centro
de Volta Redonda. O objetivo é
transformar a cidade numa galeria
de arte a céu aberto, projeto cultural
que já conquistou cidades
importantes como Lisboa (Portugal),
Nova Iorque (EUA), São Paulo e Rio
de Janeiro. O objetivo é que esta
arte ocupem todos os espaços
públicos disponíveis, dando um
colorido diferenciado para mudar o
tom escuro, cinzento da cidade.

Cerca de 350 metros do muro na
Avenida Getúlio Vargas, a partir do
trevo JK, foi colocado a disposição
dos artistas Anderson Souza, Rick,
Ricardo, Tomé, Traoz, Hayala, Pedro,
Edu Lamps, que desenvolveram
temas livres no espaço público. O
projeto nasceu depois de uma viagem
do artista Anderson de Souza a
Portugal em fevereiro deste ano, onde
ficou por 15 dias, participou de uma
pintura de grafite no Museu do Grafite
de Lisboa e de seminários da arte
dos grafiteiros.  Ele pintou na manhã
de hoje, 1º de maio, o painel “Na crise
crie sorrisos”.

Na volta, o artista juntou um grupo
que se reuniu com a administração
municipal, quando explicou o projeto,
apresentou cópias de como funciona
a legislação sobre o assunto em

Portugal. “Lisboa, Nova Iorque, e aqui
no Brasil as cidades de São Paulo,
Rio de Janeiro, estão se
transformando numa galeria a céu
aberto. O objetivo é criar esses
corredores culturais, incentivar a

prática da arte nas ruas e incentivar
os artistas. As grandes cidades já
aderiram a esta arte e Volta Redonda
está saindo na frente. Nos reunimos
com o prefeito e a secretária de
Cultura que aprovaram o projeto e o

estão apoiando”, disse Anderson.
Novos corredores serão

abertos no Labirinto do Zoológico
Municipal, nas dependências da Ilha
São João, entre outros. A secretaria
está dando a logística ao projeto com

a compra do material (tinta) e o
pagamento dos artistas, um custo
total em torno de R$ 15 mil que vai
mudar para melhor a cidade,
colorindo, combatendo o estresse
visual do cinza.

Cidade vai se transformar numa galeria a céu aberto, projeto é sucesso nas principais cidades do país e do mundo
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          DECRETO Nº 13.516
 Constitui Comissão Especial para acompanhar procedimento

licitatório.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica constituída Comissão Especial de Licitação
para acompanhar o procedimento licitatório de contratação de
Empresa  especializada na prestação de serviços de preparo e
fornecimento de Alimentação Escolar para a Rede Municipal de
Ensino, do Município de Volta Redonda.

PRESIDENTE:

Waldiney Alves Oliveira ............... Procuradoria Geral do Município/PGM

MEMBROS:

Ricardo Antônio Ciarelli ....................... Coordenadoria Geral de Licitação
     Bruno da Silva Manfrenatti ............. Coordenadoria Geral de Licitação
Carlos Guilherme de Castro Farias ........... Assessor Consultivo  -  SME
Rizeli Maria Alencar de Souza Alves ..... Alimentação  Escolar   -   SME
Marcia Franco da Silva ...................... Conselho de Alimentação Escolar

Artigo 2º - Fica nomeada a servidora Paloma Nascimento
Amorim  para exercer as funções de Secretária.

     Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 23 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.525

Exclui bem móvel do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Ficam excluídas do Patrimônio do Municipal cadeira
giratória – Patrimônio nº 9598, no valor de R$ 10.359,00 (dez mil
trezentos e cinqüenta e nove reais), Acabadora de Asfalto –
Patrimônio nº 33771, no valor de R$ 0,00, Grampeador Carbex  –
Patrimônio nº 39138, no valor de R$ 19,00 (dezenove reais) e
Armário c/ 2 portas – Patrimônio nº 82241, no valor de R$ 131,13
(cento e trinta e um reais e treze centavos), respectivamente,
devido ao péssimo estado de conservação, conforme apurado
no Processo Administrativo nº 8247/02 e Decreto  Municipal nº
9343/02.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através
da  Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para referida
exclusão.

Artigo 3º - Fica revogado o Decreto nº 13.501, de 08 de abril
de 2015.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.526

Denomina de PAULO HENRIQUE DA SILVA, o Complexo
Esportivo localizado na Rua Visconde do Rio Branco, no bairro
Água Limpa.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a memória
de sua história e de todos aqueles que, com o seu trabalho e
investimentos, contribuíram para o desenvolvimento e o progresso
da cidade;

CONSIDERANDO que o Sr. PAULO HENRIQUE DA SILVA,
nascido em em Bananal/SP, no dia 18 de agosto de 1936,  veio
para Volta Redonda em  1970 e se instalou no Bairro Água
Limpa, onde  viveu com a esposa e seus filhos, demonstrando
intenso amor por esta comunidade e por sua gente, até a sua
morte, ocorrida em 08/março/1995;

CONSIDERANDO ainda, que o referido cidadão  foi fundador
do Coroados Futebol Clube, participando das partidas de futebol
por muitos anos ;

CONSIDERANDO que o Sr. PAULO HENRIQUE  trabalhou no
Posto de Gasolina Cidade do Aço, onde exerceu a função de
gerente;

CONSIDERANDO também, que o  mesmo  contribuiu junto
aos moradores do Bairro Água Limpa, para levar melhorias àquele
bairro,  e que méritos não lhe faltaram para merecer uma
homenagem cívica,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica denominado de PAULO HENRIQUE DA SILVA,
o Complexo Esportivo localizado na Rua Visconde do Rio Branco,
no bairro Água Limpa.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.528

Denomina de JOÃO LAURINDO DA SILVA,  o Centro de
Referência de Assistência Social – CRAS,  localizado na Rua
Herbert de S. Viana – s/nº - Parque das Ilhas.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus homens públicos, de
seus trabalhadores pioneiros, de seus munícipes e de todos
aque les que,  com o seu t raba lho e  invest imentos,
contribuíram para o desenvolvimento e o progresso da
cidade;
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CONSIDERANDO que o Sr. JOÃO LAURINDO DA SILVA,
nascido em 1926, natural de Bom Jardim , Estado de Minas Gerais,
veio para Volta Redonda em 1945, e aqui viveu com a esposa e
seus 6 filhos, desenvolvendo e demonstrando intenso amor por
esta comunidade e por sua gente, até a sua morte ocorrida em
outubro de 1994;

CONSIDERANDO que o Sr. JOÃO LAURINDO, trabalhou
inicialmente na Companhia Siderúrgica Nacional, e posteriormente,
como  barbeiro, na Avenida Paulo de Frontin, juntamente com
seus irmãos Domiciano e Firmino;

CONSIDERANDO que em 1952, o Sr. JOÃO LAURINDO, iniciou
suas atividades no ramo de vendedor ambulante de roupas ,
trabalhando  toda a sua vida como feirante nesta cidade;

CONSIDERANDO ainda, que o Sr. JOÃO LAURINDO, dedicou
toda sua vida à família,  e que méritos não lhe faltaram para
merecer uma homenagem cívica;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica denominado de JOÃO LAURINDO DA SILVA,
o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS,  localizado
na Rua Herbert de S. Viana – s/nº - Parque das Ilhas.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 04 de maio de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.527

Exclui bem do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica excluído do Patrimônio Municipal 01 (um)
Notebook portátil – Modelo W 4730 – número de série
4002521000164, marca Itaútec – Patrimônio nº 166570, no valor
de R$ 1.589,00 (um mil, quinhentos e oitenta e nove reais),
conforme apurado pela Comissão de Sindicância no Processo
Administrativo nº 2026/2015.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através da
Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de Administração,
adotará as medidas necessárias para a referida exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 29 de abril de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.529

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.125, de 20 de janeiro de 2015,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para Mulheres –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na Secretaria
Municipal de Políticas Públicas Para Mulheres, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.17.08.244.0269.2.186 33903900.68 517.035 R$        200.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização da Secretaria Municipal de Políticas Públicas
Para Mulheres – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
na Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para Mulheres, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.17.08.244.0269.2.186 33903900.100 517.030 R$        200.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 05 de maio de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.530

Nomeia membros, para compor o Comitê Gestor Intersecretarial
da Coleta Seletiva do Município de Volta Redonda, em substituição

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º -  Ficam nomeados os membros,  abaixo
identificados,  na composição do Comitê Gestor Intersecretarial
da Coleta Seletiva do Município de Volta Redonda,   em substituição
aqueles nomeados através do Decreto nº 13.056, de 27 de
novembro de 2013.

  • Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Titular: Marcelo Alexandre da Silva
Suplente: Cláudio de Moura Lima

• Secretaria Municipal de Ação Comunitária – SMAC
Suplente: Andréia Sargento da Silva (em substituição a Rosane
Marques de Carvalho)

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA
Titular: Ana Cláudia Estevam Araújo Zamboti
Suplente: Marina Alves Cordeiro

• Assessoria de Comunicação Social – ACS/SMG
Suplente: Roberto Marinho Cardoso Junior (em substituição a
Patrícia Soares Rocha Alves)

• Departamento de Segurança Patrimonial – DSP/SMA
Titular: Carlos Augusto do Nascimento
Suplente: Luiz Carlos dos Santos Goulart

• Secretaria Municipal de Planejamento - SMP
Titular: Vinícius Fernandes de Oliveira
Suplente: Damião Pereira da Silva

Artigo 2º - Fica nomeado Coordenador  do Comitê, Luiz Carlos
Rodrigues, em substituição a Wallace Rosa Bonanni, nomeado
através do Decreto nº 13.056, de 27/novembro/2013.

Artigo 3º - Fica nomeada Subcoordenadora  do Comitê, Denise
Alves De Carvalho, em substituição a Maria Teresa Mesquita da
Silva, nomeada através do Decreto nº 13.474, de 12/março/2015.

Artigo 4º - Fica designada para exercer a função de Secretária
do Comitê,  Ana Cláudia Estevam Araujo Zamboti, em substituição
a Patrícia Helena Moreira dos Santos, nomeada através do Decreto
nº 13.056, de 27/novembro/2013.

Artigo 5º - Ficam mantidas as demais nomeações efetuadas
através dos Decretos 13.056 e 13.474, de 27 de novembro de
2013 e 12 de março de 2015, respectivamente.

Artigo 6º - Este Decreto entrará  em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho,  05 de maio de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 263/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL. Servidor (a) RENATA
CAMPOS VICENTE FARIAS, Matrícula 364045 – SME/PMVR.

     PORTARIA 271/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE DOCENTE II.Servidor(a) FERNANDA LOPES DE  AVELAR,
Matrícula 352299 – SME/PMVR.

     PORTARIA 272/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE DOCENTE II. Servidor (a) LUMA MIGUEL ARRUDA, Matrícula
353000 – SME/PMVR.

     PORTARIA 273/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL. Servidor (a) PRISCILA
DA SILVA, Matrícula 325066 – SME/PMVR.

     PORTARIA 284/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE DOCENTE I. Servidor (a) LEONARDO DA SILVA LIMA, Matrícula
355712 – SME/PMVR.

     PORTARIA 285/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE PORTEIRO. Servidor (a) THIAGO ANDRE CURSINO DA SILVA,
Matrícula 371505 – SME/PMVR.

     PORTARIA 302/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE DOCENTE II. Servidor (a) ROSEMARY SOARES C DE
FIGUEIREDO, Matrícula 379620 – SME/PMVR.

     PORTARIA 308/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/03/2015,
FRANCISCA VIEIRA GOMES, matrícula: 89818, na função de Chefe
De Equipe, Símbolo C.A.I. 02,  Do(a) Modulo Odontológico 249
Do(a) Atenção Básica - Distrito Sanitário Sul Do(a) SAVS -
Superintend.atenção E Vigilância Em Saúde Do(a) Secretaria
Municipal De Saúde/PMVR.

     PORTARIA 315/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AGENTE ESCOLAR. Servidor (a) FERNANDA DE SOUZA
JUSTINO DO AMARAL, Matrícula 374849 – SME/PMVR.

     PORTARIA 322/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE MOTORISTA. Servidor (a) FABRICIO MONTEIRO ROCHA,
Matrícula 373575 – SME/PMVR.

     PORTARIA 341/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE DOCENTE II. Servidor (a) FABIANA RAMOS RITA DE OLIVEIRA,
Matrícula 379972 – SME/PMVR.

     PORTARIA 348/2015 - EXONERAR DO CARGO DE
MOTORISTA CONFORME ARTIGO 22 DA LEI MUNICIPAL 1931/84
E PROCESSO 2483/2015..Servidor(a)  CHARLES GOMES DA
SILVA, Matrícula 374300 – SMS/PMVR.

PORTARIA 359/2015 – NOMEAR ANGELA DA GLORIA DIAS
REIS, para exercer o cargo de ASSESSOR DE PROMOÇÃO
SOCIAL, DO(a) COORDENADORIA  MUNICIPAL DA JUVENTUDE
DO(a) SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO/PMVR, DE 23/02/
2015 A 31/03/2015.

PORTARIA 360/2015 - DISPENSAR, a contar de 01/02/2015,
ADRIANA DE OLIVEIRA NEVES, matrícula: 204196, da função de
Diretora Escola III, Símbolo C.A.I. 08, Do (a) Creche Municipal -
Doce Mel da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PMVR.

     PORTARIA 363/2015 - NOMEAR, a contar de 10/04/2015,
HELEN LUCIA FALCI FERREIRA, matrícula: 373737, no Cargo de
Assessor Técnico I, Símbolo D.A.S. 10 B, Do (a) Inspetoria Geral
De Controle Interno Do (a) Secretaria Municipal De Governo/PMVR.

PORTARIA 364/2015 - ATRIBUIR, a contar de 10/04/2015, ao
(a) servidor (a) HELEN LUCIA FALCI FERREIRA, Matrícula:      373737
Gratificação prevista no Artigo 136, da Lei Municipal 1931/84.
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PORTARIA 365/2015 - NOMEAR, a contar de 20/04/2015,
CARINA CAMPANATE PEREIRA, no Cargo de Assessor Especial
III,  Símbolo D.A.S. 10 C, Do (a) Gabinete Vice Prefeito/PMVR.

PORTARIA 367/2015 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL. Servidor (a) TAIRINE DAS
DORES SILVA,  Matrícula 352306 – SME/PMVR.

PORTARIA 380/2015 - CONCEDE, a contar de 07/05/2015,
365 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, ao(a) servidor(a) ANGELA MARIA DA SILVA,
Matrícula: 344028 – SME/PMVR.

PORTARIA 386/2015 - NOMEAR, a contar de 01/04/2015,
MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA, no Cargo de Assessor Especial
I,  Símbolo D.A.S. 10 A, Do(a) Coordenadoria Municipal De
Prevenção As Drogas/PMVR.

PORTARIA 388/2015 - NOMEAR, a contar de 01/04/2015,
HELCIO CABRAL, no Cargo de Assessor De Fomento, Símbolo
D.A.S. 10 B, Do (a)  Coordenadoria Municipal De Prevenção As
Drogas/PMVR.

PORTARIA 389/2015 - CANCELAR DISPOSIÇÃO JUNTO(A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA,  COM ÔNUS PARA ESTE
MUNÍCIPIO. Servidor (a) CLAUDIA LUCIA DA SILVA GUEDES,
Matrícula 185655 – SME/PMVR.

PORTARIA 393/2015 - DISPENSAR, a contar de 01/02/2015,
MONICA FIGUEIRA BARROSO, matrícula: 092177, da função de
Diretora Escola II,  Símbolo C.A.I. 09, Do(a) J.I.M. Branca De Neve
Do(a) Secretaria Municipal De Educação/PMVR.

PORTARIA 394/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/02/2015,
BEATRIZ CARVALHO M C B DA COSTA, matrícula: 204293, na
função de Diretora Escola II, Símbolo C.A.I. 09, Do(a) J.I.M. Branca
De Neve Do(a) Secretaria Municipal De Educação/PMVR.

PORTARIA 407/2015 - CANCELA, Disposição, a contar de
02/01/2015,à(ao) funcionário GEORGIA PEREIRA DA SILVA,
matrícula: 175080 junto à(ao) FÓRUM DA COMARCA DE VOLTA
REDONDA com ônus para este Município.

PORTARIA 408/2015 - EXONERAR, a contar de 22/04/2015,
BRENO AUGUSTO NOGUEIRA DELGADO, matrícula: 337706, do
Cargo de Assessor,  Símbolo D.A.S. 8, Do(a) Departamento De
Obras Do(a) Secretaria Municipal De  Obras/PMVR.

PORTARIA 421/2015 - NOMEAR, a contar de 22/04/2015,
FRANCISCO DE PAULA C. PECEGUEIRO, no Cargo de Assessor,
Símbolo D.A.S. 8, Do(a) Departamento De Obras Do(a) Secretaria
Municipal De Obras/PMVR.

PORTARIA 423/2015 - NOMEAR, a contar de 01/04/2015,
MICHELLE PIOVEZAN GONÇALVES DE FRANÇA, no Cargo de
Assessor De Projetos, Símbolo D.A.S. 10 B, Do(a) Coordenadoria
Municipal De Prevenção As Drogas/PMVR.

PORTARIA 425/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/04/2015,
CELSO CANDIDO MIGUEL, matrícula: 59919, na função de Chefe
De Seção, Símbolo C.A.I. 06 , Do(a) Seção De Poda E Corte Do(a)
Divisão De Arborização E Reflorestamento Do(a) Departamento
De Parques E Jardins Do(a) Secretaria Municipal De Serviço
Publico/PMVR.

PORTARIA 426/2015 - DESIGNAR, a contar de 01/04/2015,
PEDRO PAULO FORLAN, matrícula: 89001, na função de Chefe De
Seção, Símbolo C.A.I. 06, Do(a) Seção De Manutenção Do(a) Divisão
De Serviços Gerais Do(a) Departamento Geral De Administração
Do(a) Secretaria Municipal De Serviço Publico/PMVR.

PORTARIA 437/2015 – EXONERAR DO CARGO DE
COORDENADOR I, Do(a) COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/PMVR o servidor
RODRIGO IBIAPINA CHIARADIA, matricula: 297537 – SMO/PMVR.

Volta Redonda, 4 de Maio de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-Nº 00351/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  ERNANE  JOSE  SOARES  DE
ARAUJO, matrícula 186228, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-
21  - 12ª referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo  40
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado
com o Artigo 61, Inciso V e Artigo 72 da  Lei  Municipal  Nº. 4963
de 10 de setembro de 2013, conforme Processo Administrativo
nº   714/2015. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas
distintas, no valor total  de  R$  2.237,35. Esta Portaria entrará
em vigor na  data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário,  retroagindo  seus efeitos a contar de 01 de
fevereiro de 2015.

          Volta Redonda, 08 de abril de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00907/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  REJANE  RIBEIRO  GALLO,
matrícula 092592, no cargo de DOCENTE II - Nível GMD-21 - 15ª
referência, de conformidade com o § 5º, do Artigo 40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro de 1988, combinado
com  o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº.  4963  de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo  nº
16550/2013.  Fixando  o  valor  do  benefício,  em parcelas
distintas, no valor total de R$ 2.632,02.  Esta  Portaria entrará
em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições
em contrário, retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 05 de
março de 2014.

          Volta Redonda, 08 de setembro de 2014

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 00909/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  LEIA  APARECIDA  LOPES
FRAGOSO,  matrícula  123366,  no  cargo de DOCENTE II - Nível
GMA-11 - 14ª referência, de conformidade com o § 5º,  do
Artigo  40  da  Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988,
combinado com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº.
4963 de 10 de setembro de 2013, conforme Processo
Administrativo nº 16548/2013. Fixando o  valor  do benefício,
em parcelas distintas, no valor total  de  R$  1.841,24. Esta
Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus
efeitos a contar de 04 de fevereiro de 2014.

          Volta Redonda, 08 de setembro de 2014

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 01022/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, o(a) servidor(a) MARILSA DA GLORIA CAMPOS
DE SOUZA,  matrícula  225100,  no  cargo  de  AUXILIAR  DE
ENFERMAGEM  -  Nível  GOS-21  -  10ª  referência,  de  conformidade
com  o  Artigo  40,  §  1º,  inciso I, da Constituição  Federal  de  1988,
combinando  com  os Artigos:  187,  inciso  I,  193, incisos I e II, da
Lei Municipal  nº  1931,  de  26 de outubro de 1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988
e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados
os proventos, conforme Processo  Administrativo nº 16551/2013.
Fixando o valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total
de R$  1.007,35. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a contar de 23 de novembro de 2012.

          Volta Redonda, 30 de outubro de 2014

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  240 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento
proporcional, a contar de 21 de novembro de 2014, o servidor
AMILTON   LUIZ DA SILVA BARBOSA , matricula 044750, no cargo
de Fiscal de  Obras,  nível GT - 14,   17ª referência, de conformidade
com o  § 1º,  inciso II, do artigo 2º da Emenda Constitucional n° 41
de 31 de dezembro de 2003 ,  combinado com o artigo, 61   da Lei
Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de  2013, conforme apurado
no Processo Administrativo nº  8313/2014.

R$    1.071,45= 90% Vencimento Base – Lei Municipal n° 4911/2014;
R$       863,13= 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$    1.644,16= Gratificação de Premio Produtividade Fiscal, artigo 5° e 7º da lei
Municipal n° 1929/84, modificada pelo artigo 2° da Lei Municipal
n° 2796/92;

R$    1.364,10= Isonomia Fiscal – Processo Administrativo n° 2919/93;
R$        196,16 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124, Inciso I e 125,

§ 1° da Lei Municipal n° 1931/84, modificado pelo artigo 1° da Lei
Municipal n° 2093/85;

R$       180,00= 90% Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$5.319,00 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 8313/2014

Volta Redonda, 06 de março de 2015,

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração



• 5VOLTA REDONDA EM DESTAQUE7 de maio de 2015



7 de maio de 2015• 6 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 7VOLTA REDONDA EM DESTAQUE7 de maio de 2015



7 de maio de 2015• 8 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 9VOLTA REDONDA EM DESTAQUE7 de maio de 2015



7 de maio de 2015• 10 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 11VOLTA REDONDA EM DESTAQUE7 de maio de 2015



7 de maio de 2015• 12 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

PORTARIA-P.Nº 139 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, por tempo de serviço
em área insalubre, com proventos integrais, a contar de 01 de
dezembro de 2014, a servidora  ANA  CLEA FERREIRA    , matricula
224243 no cargo de Técnico de Enfermagem   ,  nível GTS -11 ,
10ª referência, de conformidade com o artigo 57 da Lei Federal
nº 8.213/1991, artigo 40, § 4, da Constituição Federal/1988,
Sumula Vinculante 33 do STF ,  e  conforme apurado no Processo
Administrativo nº 11478/2014.

R$ 774,68 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 4.934/2013;
R$     175,44 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$73,10 = 7,5% de Gratificação de  Nível Superior Incorporado - artigo 124,
Inciso II § 1°, artigo 129  da Lei Municipal n° 1931/84 ;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$1.223,22 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 04 de fevereiro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  242 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 01 de março de 2015, o servidor  CARLOS ALBERTO
ROSA  , matricula 052264, no cargo de Guarda Municipal   ,  nível
GO4A2 - ,   17ª referência, de conformidade com o artigo 3º, da
Emenda Constitucional n° 47 de 05 de Julho de 2005,  combinado
com os artigos, 61 e 72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de  2013, conforme apurado no Processo Administrativo
nº 16492/2014.

R$ 820,04 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 4.911/2014;
R$     336,61 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$816,03 = 80% de Gratificação de Risco de Vida- artigo 1º da Lei Municipal
n° 3,252/96 e  artigo 1º do Decreto n° 6,806/96;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$2.172,68 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 16492/2014

Volta Redonda, 06 de março de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 353/2015

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais

R E S O L V E:

APOSENTAR, por idade com provento proporcional, a servidora
CHERIDA RIEDA LEOPOLDINO FERRÃO, matricula 181757, no
cargo de Docente I -  nível GM-21 -- 12ª referência, de conformidade
com o Artigo 40, § 1º, inciso III letra ‘’ b’’ , da  Constituição Federal
de 05 de outubro de 1988, combinado  com  o  Artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 041 de 31 de dezembro de 2003  e  Artigo  37
da   Lei   Municipal    4.963,  de   10   de    setembro    de  2013.
Fixando  o   valor   do   benefício em parcela única, no valor de
R$1.808,78. Esta Portaria entre em vigor a contar de 1° de fevereiro
de 2015, conforme Processo Administrativo nº 28/2015

Volta Redonda,  08 de abril de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 344 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL, a contar de 10 de abril  de
2014,  em favor de ANA CAROLINA DE SOUZA ELIAS, neta  do
servidor ANTÔNIO INÁCIO DE SOUZA, matrícula 041688 ocupava
o cargo de Encanador, nível GO- 35, 09ª referência, falecido em
26 de fevereiro de 2014, de conformidade com o artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com o artigo 47 da  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013,  devendo tal valor ser pago  a Srª  DEBORA MIRNA  DE
SOUZA, representante legal, consoante, ainda com o apurado
no Processo Administrativo n.º 4237/2014.

Volta Redonda, 06  abril de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 111 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL, no período de 17 de janeiro  a
16 de maio de 2015,  em favor de VALDINEI SARGENTO DE
SOUZA, filho portador de necessidades especiais  do servidor
ANTÔNIO INÁCIO DE SOUZA, matrícula 041688 ocupava o cargo
de Encanador, nível GO- 35, 09ª referência, falecido em 26 de
fevereiro de 2014, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com o artigo 47 da  Lei Municipal nº 4963 de 10 de setembro de
2013,  devendo tal valor ser pago  ao Sr.  DEIVERSON SARGENTO
DE SOUZA, representante legal, consoante, ainda com o apurado
no Processo Administrativo n.º 2933/2014.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2014.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_112 /2014-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 07 de outubro de 2014, pensão mensal
em favor de JOSÉ  AFONSO DE OLIVEIRA, esposo da ex-servidora
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA PEREIRA OLIVEIRA, matrícula 220787
ocupava o cargo de Enfermeira , nível GUS - 11, 10ª referência,
falecida em 13 de maio de 2014, de conformidade com o artigo
40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal,de 20 de dezembro de
1998, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de
31 de dezembro de 2003, combinado  com  Lei Municipal nº 4.963
de 10 de setembro de 2013,  consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 14029/2014.

Volta Redonda, 28 de janeiro de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 352 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 18 de fevereiro  de 2015, o servidor  JUAREZ DE
OLIVEIRA , matricula 096.202 , no cargo de Guarda Municipal   ,
nível GO4A3 - ,   15ª referência, de conformidade com o artigo
3º, da Emenda Constitucional n° 47 de 05 de Julho de 2005,
combinado com os artigos, 61 e 72  da Lei Municipal nº 4.963 de
10 de setembro de  2013, conforme apurado no Processo
Administrativo nº 859/2015.

R$ 803,24 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 4.911/2014;
R$ 270,87 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

 75,24 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 129
da Lei Municipal n° 1.931/84;

R$802,59 = 80% de Gratificação de Risco de Vida- artigo 1º da Lei Municipal n°
3,252/96 e  artigo 1º do Decreto n° 6,806/96;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$2.151,94 = Valor mensal total do provento.

Volta Redonda, 08 de abril de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 305 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL,  a contar de   17 de março de
2015,  em favor de CARLOS DANIEL DE REZENDE, neto do ex-
servidor JOAQUIM CAMILO DE REZENDE, matrícula 008770
ocupava o cargo de Encarregado, nível GO- 51,14ª referência,
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falecido em 01 de dezembro de 2009, de conformidade com o
artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de
2003, combinado com o artigo 47 da  Lei Municipal nº 4963 de 10
de setembro de 2013,  devendo tal valor ser pago  à Srª  JUSSARA
REZENDE DE OLIVEIRA CARNEIRO, representante legal,
consoante, ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º
5570/2014 e feito n° 0031532-32.2013.8.19.0066.

            Volta Redonda, 25 de março de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 357 /2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 26 de março de 2015, o servidor  OSWALDO  LUIZ
PUCCINI  , matricula 83992, no cargo  de Fiscal de Tributos   ,
nível GU -12 ,   16ª referência, de conformidade com o artigo 6º,
incisos I,II,II e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro
de  2003,   e artigos  61 e 72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de  2013, conforme apurado no Processo Administrativo
nº 96/2015.

R$1.822,25 = Vencimento Base – Lei Municipal n° 4.911/2014;
R$     1.046,51 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e

125, § 1°, da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da
Lei Municipal n.º 2.093/85;

R$2.466,23 = Gratificação de Prêmio produtividade Fiscal - artigos  5° e 7° da Lei
Municipal n° 1929/1984, modificada  pelo artigo 2° da Lei Municipal
n°2796/1992  ;

R$523,43 =15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 128
da Lei Municipal nº 1931/84;

R$497,30 = Isonomia Fiscal – Processo Administrativo 2919/93;
R$968,82 =Gratificação do artigo 140, da Lei Municipal nº  1931/84, modificada

pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/85, correspondente a 60%
da DAS-10-B, artigo 124, inciso II, § 1º da Lei Municipal nº 1931/84e
Memorando nº 433/97-PGM –CIE 5036/97;

R$   200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$7.524,36 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n.º 96/2015.

Volta  Redonda, 08 de abril de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 306 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL, no período de 25 de março
a de  11 de setembro de 2015,  em favor de BEATRIZ RIBEIRO
DA SILVA , filha da ex-servidora ANGELA HELENA RIBEIRO
FERNANDES, matrícula 076830, ocupava o cargo de Docente
II, nível GM- 21,14ª referência, falecido em 01 de junho de
2014, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado
com o artigo 47 da  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro
de 2013,  devendo tal valor ser pago  à Srª  SABRINA RIBEIRO

FERNANDES, representante legal, consoante, ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 7062/2014  e feito nº
0015757-40.2014.8.19.0066.

            Volta Redonda, 25 de março de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 534/2005 - SMA
Aposenta Servidora Maria da Conceição Vieira Cabreira,

matrícula 053.759, ocupante do cargo de Professor I – Nível GM
– 21- I – 13ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da
servidora de que trata o presente ato a contar de 01 de outubro
de 2005, abaixo discriminados:

R$748,56 = Vencimento Base – Decreto 7225/1996.
R$179,65 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$112,28 = 15% de Gratificação de Nível Superior – Artigo 124, inciso II, §1° e
artigo 128 da Lei Municipal n° 1931/84;

R$65,87 = 8,8% de Gratificação de Atividades Pedagógicas – Artigo 42 da Lei
Municipal 3250/95;

R$1106,36 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no
Processo Administrativo n.º 8478/2005.

Volta Redonda, 16 de Abril de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 439/2007 - SMA
Aposenta Servidora Maria Tereza Avelino, matrícula

053.287, ocupante do cargo de Supervisor Educacional – Nível
GMC – 21– 14ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da
servidora de que trata o presente ato a contar de 29 de agosto
de 2007, abaixo discriminados:

R$785,99 = Vencimento Base – Decreto 7225/1996.
R$283,52 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$117,89 = 15% de Gratificação de Nível Superior – Artigo 124, inciso II, §1° e

artigo 128 da Lei Municipal n° 1931/84;
R$264,10 = Gratificação da Lei Municipal nº 2857/93, correspondente a 100%

do CAI-08.
R$1.651,50 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 8870/2007.

Volta Redonda, 16 de Abril de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 534/2005 - SMA
Maria da Conceição Vieira Cabreira, matricula 053.759,

aposentada no cargo de Professor I – Nível GM – 21- I – 13ª
referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
n.º 16 do presente processo.

- Onde se lê:
- Artigo 3º § 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de

dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º, inciso III, letra “a”
§ 3º e 5º da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro

de 2003, combinado com o Artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de
dezembro de 1998.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 439/2007 - SMA
Maria Tereza Avelino, matrícula 053.287, aposentada

no cargo de Supervisor Educacional – Nível GMC – 21– 14ª
referência.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 27 do presente processo.

- Onde se lê:
- Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de

dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º, inciso III, letra “a”,
§ 3º e 5º da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro

de 2003, combinado com o Artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de
dezembro de 1998.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Fazemos constar junto à Portaria referenciada do presente
processo.

- Onde se lê :
- “Vencimento Base – Lei Municipal nº 4911/2014”;

- Passa-se a ler :
- “Vencimento Base – Lei Municipal nº 5077/2014”.

Volta Redonda, 04 de maio de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor de Departamento de Recursos Humanos/SMA

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 003/2015

O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social,
no uso de suas atribuições legais e considerando o Art. 24 V da
Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, aprova a Prestação de Contas do SAC Federal, no valor
de R$ 73.991,04 (Setenta e três mil novecentos e noventa e um
reais e quatro centavos) concedido à Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Volta Redonda – RJ APAE.

Volta Redonda, 06 de Maio de 2015.

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR
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PORTARIA N. º 015 /2015 –FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Institui Comissão para fiscalizar o  Contrato de
Fornecimento de Gêneros Alimentícios.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Instituir Comissão formada pelos funcionários abaixo,
como responsáveis pela fiscalização do Contrato firmado pelo
Município de Volta Redonda e a empresa Paumar Comércio de
Alimentos Ltda - ME, conforme estabelece a Cláusula Oitava do
Contrato nº 027/2015/FMS/SMS/PMVR, constante do Processo
Administrativo nº 1832/2014 de 19/11/2014-FMS/SMS/PMVR.

• Angela Caetano Pereira - matr.: 3569/CVB
• Lilian Carvalho Varela – matr.: 233374/PMVR

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Volta Redonda, 27 de abril de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 016 /2015 –FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Institui Comissão para f iscal izar o
Contrato de Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis
(Hortifrutigranjeiros).

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Instituir Comissão formada pelos funcionários abaixo,
como responsáveis pela fiscalização do Contrato firmado pelo
Município de Volta Redonda e a empresa S M DOS SANTOS
OLIVEIRA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI - EPP, conforme
estabelece a Cláusula Oitava do Contrato nº 028/2015/FMS/SMS/
PMVR, constante do Processo Administrativo nº 1833/2014 de
19/11/2014-FMS/SMS/PMVR.

• Angela Caetano Pereira - matr.: 3569/CVB
• Lilian Carvalho Varela – matr.: 233374/PMVR

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Volta Redonda, 27 de abril de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 034/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa RENATA
CONSTRUÇÕES LTDA ME.

OBJETO: Termo de Rescisão amigável do cotrato nº 003/
2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à obra de reforma da Clínica
Odontológica Concentrada/COC Siderlândia, localizada na Avenida
Almirante Adalberto de Barros Nunes, nº 6670, bairro Siderlândia,
Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2427/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 041/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e PEDRO ALVES DE

SOUZA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do

preço do contrato nº 011/2010/FMS/SMS/PMVR, referente a
locação do imóvel na Avenida Lucas Evangelista, nº 700, Aterrado,
Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2015, a contar de 01/
02/2015.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 39.751,56 (trinta e nove mil e setecentos

e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.122.0173.2702.3339039.0020 (NE nº 000692 de 14/
04/2015), o valor de R$ 39.751,56 (trinta e nove mil e setecentos
e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2533/2009/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 034/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa RENATA
CONSTRUÇÕES LTDA ME.

OBJETO: Termo de Rescisão amigável do cotrato nº 003/
2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à obra de reforma da Clínica
Odontológica Concentrada/COC Siderlândia, localizada na Avenida

Almirante Adalberto de Barros Nunes, nº 6670, bairro Siderlândia,
Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2427/2013/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 041/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e PEDRO ALVES DE
SOUZA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do
preço do contrato nº 011/2010/FMS/SMS/PMVR, referente a
locação do imóvel na Avenida Lucas Evangelista, nº 700, Aterrado,
Volta Redonda, RJ.

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2015, a contar de 01/
02/2015.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 39.751,56 (trinta e nove mil e setecentos

e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.122.0173.2702.3339039.0020 (NE nº 000692 de 14/
04/2015), o valor de R$ 39.751,56 (trinta e nove mil e setecentos
e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2533/2009/SMS/PMVR.
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RESOLUÇÃO Nº 1/15-SMF

Divulga o cronograma de desembolso mensal e a previsão de receita
para o exercício de 2015.

O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6270 de 12 de junho de 1995 e conforme disposto nos Artigos 8º
e 13  da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

RESOLVE:

I - Divulgar, conforme anexos I e II, o cronograma de desembolso mensal dos recursos do orçamento de 2015 e a previsão de receitas desdobradas me metas bimestrais de arrecadação a
que se referem os Artigos 8º e 13º da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Volta Redonda, 30 de Abril de 2015

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
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EDITAL
NÚMERO AE-11866.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 1.079.0010.000-5
PROPRIETÁRIO.......: ENTREPOSTO NACIONAL S.A.
ENDEREÇO................: AV. PAULO DE FRONTIN
NÚMERO 669 COMP. - LOTEAM. -
LOTE - QUADRA - BAIRRO ATERRADO
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 124 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 09 DE FEVEREIRO DE 2015 HORA 09:10
FASE DA OBRA......: COBERTURA PAVIMENTO..: 4
AUTO DE EMBARGO 11866 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO DE FARIA ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA(S).........: 224430 084557

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-11937.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 4.110.0088.010-9
PROPRIETÁRIO.......: XENIA ANDRADE MOREIRA
ENDEREÇO................: RUA GRANDE ORIENTE
NÚMERO 597 COMP. 11 LOTEAM. -
LOTE -- QUADRA - BAIRRO BELMONTE
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 13 DE MARÇO DE 2015 HORA 16:00
FASE DA OBRA......: --- PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 11937 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSE ANÍZIO BELTÃO CHAVES
MATRÍCULA(S).........: 224464

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12204.15

O Geren te  da  D iv i são  de  F isca l i zação  de  Obras ,
d o  D e p a r t a m e n t o  d e  C o n t r o l e  U r b a n í s t i c o ,  d a
Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei,
f az  saber  que ,  po r  i n f ração  as  no rmas  em v igo r  no
Mun ic íp io ,  a  a t i v idade  que  es tá  sendo  execu tada  fo i
E m b a r g a d a .   S e g u e  a b a i x o   i n f o r m a ç õ e s
complementares.

INSC. MUNICIPAL ----(ÁREA REBEIRINHA)
PROPRIETÁRIO.......: FERNANDO SOUZA DA SILVA
ENDEREÇO................: RUA VIA ALMIRANTE ADALBERTO DA BARROS NUNUES
NÚMERO 5.675 COMP. - LOTEAM. -
LOTE -- QUADRA - BAIRRO SIDERLANDIA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE MARÇO DE 2015 HORA 10:40
FASE DA OBRA......: COLUNAS / ALVENARIA PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 12204 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: JOSE ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA(S).........: 346950

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12213.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.1478.000-5
PROPRIETÁRIO.......: CARLOS LUIZ MACHADO DE SOUZA
ENDEREÇO................: RUA 22
NÚMERO 120 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 15 QUADRA B24 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 08:32
FASE DA OBRA......: ACABAMENTOS PAVIMENTO..: 2
AUTO DE EMBARGO 12213 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12215.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal de
Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada
foi Embargada.  Segue abaixo  informações  complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.1265.000-7
PROPRIETÁRIO.......: JOSE LUIZ GOMES DE ANDRADE
ENDEREÇO................: RUA 20
NÚMERO 136 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 01 QUADRA B18 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 08:52
FASE DA OBRA......: COBERTURA PAVIMENTO..: 3
AUTO DE EMBARGO 12215 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.
Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12224.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.0262.000-8
PROPRIETÁRIO.......: PAULINO DE MORAES
ENDEREÇO................: RUA 07
NÚMERO 325 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 18 QUADRA A8 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 08:35
FASE DA OBRA......: COBERTURA PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 12224 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12225.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.0365.000-8
PROPRIETÁRIO.......: ANGELO JOSE CORREA AMORIM (FERNANDA)
ENDEREÇO................: RUA 8
NÚMERO 14 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 01 QUADRA A10 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 09:15
FASE DA OBRA......: ALVENARIA PAVIMENTO..: 2
AUTO DE EMBARGO 12225 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.
Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12228.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.
INSC. MUNICIPAL 3.317.1010.000-0
PROPRIETÁRIO.......: LUCIANO HENRIQUE DO CARMO
ENDEREÇO................: RUA 19
NÚMERO 33 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 25 QUADRA B10 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 09:15
FASE DA OBRA......: ALVENARIA PAVIMENTO..: 2
AUTO DE EMBARGO 12228 SÉRIE A
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FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12229.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.2481.000-4
PROPRIETÁRIO.......: VALDEIR CUNHA DE PAULA
ENDEREÇO................: RUA 27
NÚMERO 286 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 32 QUADRA C3 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 09:50
FASE DA OBRA......: COBERTURA PAVIMENTO..: 2
AUTO DE EMBARGO 12229 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

 EDITAL
NÚMERO AE-12230.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.2858.000-3
PROPRIETÁRIO.......: MARCOS BATISTA MARTINS (OSEAS DOS SANTOS)
ENDEREÇO................: RUA 37
NÚMERO 152 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE -- QUADRA - BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 09:10
FASE DA OBRA......: ACABAMENTOS PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 12230 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12231.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.317.2823.000-2
PROPRIETÁRIO.......: GESEILTON MACHADO VARGAS
ENDEREÇO................: RUA 36
NÚMERO 221 COMP. - LOTEAM. VILA RICA
LOTE 14 QUADRA 01 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 133 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 02 DE ABRIL DE 2015 HORA 09:17
FASE DA OBRA......: ALVENARIA PAVIMENTO..: 2
AUTO DE EMBARGO 12231 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NILTON JOSE FAGUNDES JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA
MATRÍCULA(S).........: 061638 347027

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 13 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-15294.13.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.254.0162.000-4
PROPRIETÁRIO.......: ARISTIDES LEITE
ENDEREÇO................: RUA 756
NÚMERO 261 COMP. - LOTEAM. -
LOTE 8 QUADRA 2 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 124 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 08 DE AGOSTO DE 2013 HORA 08:15
FASE DA OBRA......: ACABAMENTOS PAVIMENTO(S): 2
AUTO DE EMBARGO 15294 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO DE FARIA ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA(S).........: 224430 084557

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-15295.13.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.254.0164.000-5
PROPRIETÁRIO.......: GILSON FIGUEIREDO DE CASTRO
ENDEREÇO................: RUA 756
NÚMERO 243 COMP. - LOTEAM. -
LOTE 10 QUADRA H2 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 124 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 08 DE AGOSTO DE 2013 HORA 09:10
FASE DA OBRA......: ACABAMENTOS PAVIMENTO(S): 2
AUTO DE EMBARGO 15295 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO DE FARIA ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA(S).........: 224430 084557

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-15305.14.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.254.0008.002-2
PROPRIETÁRIO.......: LOURIVAL ROBERTO MARQUES
ENDEREÇO................: RUA 752
NÚMERO 115 COMP. - LOTEAM. -
LOTE 04 QUADRA A2 BAIRRO CASA DE PEDRA
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 124 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 03 DE JULHO DE 2014 HORA 09:40
FASE DA OBRA......: COBERTURA PAVIMENTO(S): 2
AUTO DE EMBARGO 15305 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO DE FARIA ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA(S).........: 224430 084557

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-15405.13.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.268.0019.000-1
PROPRIETÁRIO.......: CHARLES BREENER DE SOUZA DA SILVA
ENDEREÇO................: RUA (6) ENG. CLAUDIO M. T. RODRIGUES
NÚMERO - COMP. - LOTEAM. -
LOTE 19 QUADRA  D             BAIRRO JARDIM BELVEDERE
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11 ART 124 DA LM 1414
DATA DA AÇÃO.......: 10 DE SETEMBRO DE 2013 HORA 09:50
FASE DA OBRA......: FUNDAÇÕES PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 15405 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: ANGELICA REINALDO DE FARIA ADJALME GOMES BRAGA
MATRÍCULA(S).........: 224430 084557

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 15 de abril de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

Acompanhe o Volta Redonda

em Destaque pela internet

www.portalvr.com
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EDITAL NO 25/2015 - SMMA
Marmoreti Comércio de Mármores EIRELI - ME

CNPJ/CPF: 29.806.718/0001 - 51
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que
concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada – LMAS nº
006-04/15, com validade até 25 de março de 2020, A realizar a
atividade de aparelhamento de placas e execução de trabalhos
em mármore, granito, ardósia e outra pedras.

 Endereço: av. Retiro Nº 3.695 – Retiro - Volta Redonda / RJ.
PROCESSO Nº MA 0005–04/2015
.
Volta Redonda, 14 de Abril de 2015.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 26/2015 - SMMA
Agrovet Sul Serviços e Comercio LTDA - ME

CNPJ/CPF: 08.563.964/0001 - 50
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que
concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada – LMAS nº
008-04/15, com validade até 22 de abril de 2020, A realizar a
atividade de estocagem e comercialização de produtos
agrotóxicos.

 Endereço: av. N. Sra. Amparo Nº 798 – Voldac - Volta Redonda
/ RJ.

PROCESSO Nº MA 0059–04/2013

Volta Redonda, 29 de Abril de 2015.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 27/2015 - SMMA
Agrovet Sul Serviços e Comercio LTDA - ME

CNPJ/CPF: 08.563.964/0001 - 50
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que
concedeu a Licença Municipal Ambiental Simplificada – LMAS nº
008-04/15, com validade até 19 de março de 2020, A realizar a
atividade de oficina de manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos.

 Endereço: av. N. Sra. Amparo Nº 798 – Voldac - Volta Redonda
/ RJ.

PROCESSO Nº MA 0057–04/2013
Volta Redonda, 29 de Abril de 2015.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 28/2015 - SMMA
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/VR

CNPJ/CPF: 32.504.706/0001-87
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 112/2015

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o GRÊMIO

ARTÍSTICO E CULTURAL EDMUNDO DE MACEDO SOARES E SILVA
– GACEMSS.

OBJETO: Estabelecer as bases de cooperação voltada para
a realização do PROJETO BALLET EDUCAÇÃO, que visa a oferecer
a alunos da Rede Municipal de Educação de Volta Redonda
aulas gratuitas de Ballet Clássico.

PRAZO: 02 (dois) anos
DATA DE ASSINATURA: 30.04.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.975/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 113/2015
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 13/06/2014 (CONTRATO No 142/2014), relativo à
obra de CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO BRANDÃO, localizado
na Rua 41-C, Bairro Sessenta, em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 05.05.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.244/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 114/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

EXPRESSO AMANDA DAVI TURISMO EIRELI – ME.
OBJETO: Serviço de TRANSPORTE INTERNO DE ALUNOS

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0035.2118.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -

SME (N.E. Nº 001234, de 28/04/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 1.030.000,00 (hum milhão e trinta mil

reais)
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 05.05.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.708/2014

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, em cumprimento ao disposto
no artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, com as
alterações posteriores, vem COMUNICAR que foi dispensado o
procedimento licitátorio para a contratação direta da Empresa
REALIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 15096206/0001-34, com sede na Rua Vereador
Luiz da F. Guimarães, 199, sala 201, Bairro Aterrado, em Volta
Redonda - RJ., objetivando a contratação, EM CARÁTER
EMERGENCIAL,  de serviços de limpeza e manutenção do PARQUE
AQUÁTICO MUNICIPAL, com estrita observância do Processo
Administrativo no  04.045/2015, com base no artigo 24, inciso IV
da referida  Lei Federal 8.666/93, eis que inexigível o procedimento
licitatório.

Volta Redonda,  04 de maio de 2015

ROSEMERI MACHADO VILELA
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 115/2015

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa I. M.
CASTRO FORMATURAS LTDA-ME.

OBJETO: Realizar, entre os dias 06 e 07 de setembro de
2015, evento de formatura.

VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), doado ao
BANCO DA CIDADANIA, criado pela Lei Municipal n° 3.603/2000,
para receita do referido Fundo, nos termos do artigo 5°, IV, da
referida Lei.

DATA DE ASSINATURA: 05.05.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.299/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0027/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
 OBRA N.º 0181/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa
ZENITH Construções Ltda - ME.

OBJETO: Alteração da planilha Contratual e prorrogação do
prazo de execução da obra de Construção de Cabine de
Segurança na Rua Jaime Martins, próximo ao Ginásio Poliesportivo
Darcise José de Carvalho, Bairro Santo Agostinho, em Volta
Redonda/RJ.

VALOR DO ADITIVO: R$ 3.056,61(três mil, cinquenta e seis
reais e sessenta e um centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.04.122.0076.2519.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA EMPENHO ADITIVA: 000136, de 09 de abril de 2015, no
Valor de R$ 3.870,14 (três mil, oitocentos e setenta reais e quatorze
centavos).

NOTA DE EMPENHO DE ANULAÇÃO: 001367, de 09 de abril
de 2015, no Valor de R$ 813,53(oitocentos e treze reis e cinquenta
e três centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”,
§ 1º c/c  art. 57, incisos I e IV, da Lei Federal n.° 8.666/93 e
alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0800/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0033/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rocha VR Ltda -ME.

OBJETO: Execução da obra de Ampliação da Unidade Básica
de Saúde da Família (UBSF), do Bairro Água Limpa, em Volta
Redonda/RJ.

VALOR DA OBRA: R$ 139.502,61(cento e trinta e nove mil,
quinhentos e dois  reais e sessenta e um centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.10.301.0180.2542.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA DE EMPENHO PARCIAL: 000137, de 14 de abril de
2015, no Valor de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais).

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0147/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0034/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Empresa
BC Construtora Do Sul Fluminense Ltda - ME.

OBJETO: Execução de construção de embrião na Residência
localizada à Rua 6-B, casa 01, Bairro Vale Verde, em Volta
Redonda/RJ.

VALOR DA OBRA: R$ 29.242,59(vinte e nove mil, duzentos
e quarenta e dois  reais e cinquenta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.16.482.0194.1527.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA DE EMPENHO: 000140, de 17 de abril de 2015.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0194/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2015.

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI nº 005-02/15,
com validade até 13 de abril de 2020, A proceder a instalação de
uma Estação de Tratamento de Chorume, conforme projeto
apresentado neste processo. Endereço: Rodovia VRD 001 junto
ao antigo Vazadouro de Lixo Municipal no Bairro Casa de Pedra
- Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0015–02/2015.

Volta Redonda, 29 de abril de 2015.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
- COHAB-VR E GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA.

OBJETO:  Prestação de Serviços de Recortes Eletrônicos de
Diário Oficial de âmbito Estadual e Federal.

VALOR:  R$ 157,17 (cento e cinqüenta e sete reais e
dezessete centavos) mensais.

PRAZO:  12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 30 de abril de 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 033/2014 – COHAB-VR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 001/2015/HSJB/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa
REALIZA PRESTADORA DE SERVIÇOPS LTDA
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza, Conservação
Hospitalar e Portaria com fornecimento de mão de obra.
VALOR: R$ 105.078,70
DOTAÇÃO: 3390.390000-530.060 -  PRAZO: 30 (TRINTA) dias.
DATA DA ASSINATURA: 01/05/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 660/2015.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 070/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do memorando nº 13/2015 da
Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA;

R E S O L V E:

Art.1º - SUSPENDER por 03 (três) dias  o servidor João
Damascena dos Santos - matr. 16500 , lotado na Supervisão de
Redes de Água/DAG/GMA.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10  de
março  de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 071/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR o servidor Leônidas Ferreira de Oliveira

- matr. 19569, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Manutenção Civil/DEG/GMA, no
período de 16 de março a 04 de abril  de 2015, por motivo de
férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de
março  de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 072/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR o servidor Antônio Fernandes Inácio -

matr. 20273, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA,  no
período de 02 a 21 de março de 2015, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 02 de março de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 073/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR o servidor Helder Tavares Soares - matr.

1503, Assistente Administrativo, para exercer a função de Chefe
da Supervisão de Arrecadação e Pagamento/DCT/GFI,
cumulativamente,  no período de 23 de março a 11 de abril de
2015, por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de
março de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 074/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR o servidor Rogério da Costa Lacerda -

matr. 13692, Servente, para exercer o cargo em comissão de
Gerente Comercial/DEX, cumulativamente,  no período de 16 de
março a 04 de abril de 2015, por motivo de férias do titular,

atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de
março de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 075/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Luiz Afonso de Almeida

Guedes – matr. 2259; Osvaldo Correa de Souza – matr. 2160;
Anselmo José Souza Oliveira – matr. 14680; Antonio Roberto
Câmara – matr. 14176;  Jorge Antônio Esteves da Silva – matr.
1910, Edson de Oliveira – matr. 0884 , e Paulo Cézar Minotti –
matr. 1457, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão para levantamento físico do estoque do Almoxarifado
desta Autarquia.

Art.2º- Os levantamentos mencionados deverão ser
procedidos trimestralmente e sempre que houver mudança de
responsável.

Art. 3º- Será elaborado o arrolamento das existências físicas,
com indicação das quantidades do material estocado, sua
discriminação, valores unitários e totais, na forma do modelo 20-
TCE, anexo.

Art. 4º- Será lavrado termo de verificação, referente ao
confronto entre as existências físicas e os elementos consignados
nas fichas de movimento de material, na forma do modelo 22 e
21-TCE, anexo.

Art. 5º- Será emitido relatório circunstanciado das ocorrências
encontradas, com sugestões que visem o aprimoramento de
técnicas e rotinas utilizadas no Almoxarifado.

Art. 6º- O Diretor Executivo poderá, sempre que for
necessário, convocar a Comissão para levantamento do estoque
independente da data estipulada no Artigo 2º.

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
especialmente a Portaria nº 040/2014. Publique-se.

Volta Redonda, 17 de março de 2015

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 076/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Eliana Mercês Alves de

Faria-matr.3328, Rogério da Costa Lacerda – matr. 13692 e
Lourivaldo Luiz Ribeiro – matr. 20940, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão para aplicação das sanções
previstas na Lei 8666/93,  referente ao  Processo nº 1016/2014-
SAAE/VR, no prazo de 15 dias.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 17 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 077/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR o servidor José Ivani Pereira Ramos -

matr. 13838, Servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA, no período
de 09 a 28 de março de 2015, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 09 de março de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 078/2015
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

PORTARIA Nº 068/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora  Ingrid Oliveira Santos  - matr.
20052, Técnico de Laboratório, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Laboratório e
Monitoramento de Esgoto/DLA/GTR, no período de 13 de fevereiro
a 04 de abril de 2015, por motivo de férias, licença prêmio e folga
por merecimento do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 13 de fevereiro de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 069/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE/VR nº 0126/
2015;

R E S O L V E:
Art.1º - DISPENSAR do Quadro de Pessoal Permanente do

SAAE/VR, o servidor Marcelo Augusto de Souza – matr.21016,
servente, por justa causa, lotado na Supervisão de Redes de
Esgoto/DEG/GMA.

Art.2º -  Esta Portaria entrará  em vigor a partir de 10 de
março de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 06 de março de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo
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de 19 de dezembro de 1967;
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 0169/2015-SAAE/VR;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do

SAAE-VR, a pedido, o servidor José Aprígio Luiz – matr. 1538,
Mestre, lotado na Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de abril
de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de março de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 079/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR Gabriel Gori Kent  – matr. 21199, para o

Cargo em Comissão de Assistente do Diretor Executivo CC4 ,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 24 de março de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 080/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR o servidor Sérgio Luiz da Silva Jabbour-

matr. 4464, Assistente Administrativo, para exercer a função de
Supervisor de Serviços Gerais/DAD/GAD, no período de 30 de
março a 18 de abril  de 2015, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de
março  de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 25  de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 081/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR a servidora Katia Mara Ribeiro de Castro

Purcina - matr. 20184, Engenheira, para exercer o cargo em
comissão de Gerente de Controle de Água e Esgoto/DEX, no
período de 30 de março a 24 de abril de 2015, por motivo de
férias e folga do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de
março de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 082/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do memorando nº 18/2015 da

Supervisão da Supervisão de Manutenção Civil/DEG/GMA;
R E S O L V E:
Art.1º - SUSPENDER por 03 (três) dias  o servidor Luciano

de Almeida Silva, matr. 20672, Servente , lotado na Supervisão
de Manutenção Civil/DEG/GMA.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de abril
de 2015. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 083/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 08/2015  da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:
Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –

matr.1260, Domingos Sebastião da Silva – matr. 0973 e Décio
Luiz Cunha – matr.5568,  para,  recebimento do serviço de
construção de 1.890,00 de rede de água potável, sendo DN 250
FoFo e DN 100 PVC DE FoFo, na Rodovia dos Metalúrgicos,
bairro São Geraldo/Jardim Belvedere, Volta Redonda,  referente
ao Processo Administrativo nº 0727/2014.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda,  31 de março  de 2015.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 084/2015

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 00258/
2015;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a baixa do bem patrimonial desta Autarquia,

relacionado, conforme Memorando 003/DEX, folhas 02,  do
processo supra.

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM PATRIMONIAL
CAMIONETA VOLKSWAGEM SAVEIRO COM

6770 MOTOR 1.6 TOTAL FLEX, COR BRANCA, ANO
2009/2010.

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 31 de Março de 2015

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: G.M.C – ATACDISTA DE MERCADORIAS EM GERAL
LTDA-EPP
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0097/2015
OBJETO: Aquisição de materiais para escritório.
Prazo: O prazo estimado do presente contrato,  é de até 15
(quinze) dias, contados de 05/05/2015  a 19/05/2015.
Notas de Empenho: n.º 559/2015
VALOR: R$1.763,30 (hum mil, setecentos e sessenta e três reais

e trinta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01 33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2015

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: MACMÓVEIS PAPEL LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0308/

2015
OBJETO: Aquisição de materiais para escritório.
Prazo: O prazo estimado do presente contrato,  é de até 15

(quinze) dias, contados de 05/05/2015  a 19/05/2015.
Notas de Empenho: n.º 560/2015
VALOR: R$663,80 (seiscentos e sessenta e três reais e

oitenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01

33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0309/2015
OBJETO: Aquisição de 1.000 pacotes de papel A4, impressão a
laser, pacotes com 500 folhas.
Prazo: O prazo estimado do presente contrato,  é de até 05
(cinco) meses, contados de 05/05/2015  a 04/10/2015, sendo a
entrega mensal de 20 (vinte) caixas.
Notas de Empenho: n.º 561/2015
VALOR: R$10.980,00 (dez mil, novecentos e oitenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01 33.90.30.00.00
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0275/2015
OBJETO: prestação de SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS
ATRAVÉS DO USO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), PARA
UTILIZAÇÃO EM EQUIPAMENTOS COM TECNOLOGIA CELULAR
(MODEM CELULAR). PACOTE DE DADOS POR UNIDADE DE 300
Mgbytes através de 17 (dezessete) linhas digitais de tecnologia
4G no sistema pós-pago, para uso no sistema de monitoramento
da Contratante, com área de cobertura para a cidade de Volta
Redonda, RJ.
Prazo: O prazo estimado do presente contrato,  é de até 08 (oito)
meses, contados de 07/05/2015  a 06/01/2016
Notas de Empenho: n.º 546/2015
VALOR: R$2.652,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta e dois
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.148.2.02 33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2015
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: COPIADORA CIDADE DO AÇO LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO:  Processo Administrativo Nº 0312/2015
OBJETO: Prestação de serviços de plotagem, cópias e
scanerização de plantas.
Prazo: O prazo estimado do presente contrato,  é de até 12
(doze) meses, contados de 07/05/2015  a 06/05/2016.
Notas de Empenho: n.º 567/2015
VALOR: R$3.140,00 (três mil, cento e quarenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01 33.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2015

EXTRATO CONTRATUAL

CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO 196 DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO                    FUNÇÃO   ADMISSÃO
   MARCIO SILVESTRE              Servente    22/04/2015

ATO: CONCURSO PÚBLICO 01/2011
OBJETO: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO

INDETERMINADO

VIRGINIA OLIVEIRA ANDRADE DA ROCHA
Supervisão de Pessoal – 16985
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RESOLUÇÃO Nº4.071
EMENTA: CONCEDE LICENÇA MÉDICA AO VEREADOR

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido, a partir de 1º de abril de 2015, ao
Vereador Pedro Raymundo de Magalhães, licença por motivo de
saúde por 122 (cento e vinte e dois) dias, nos termos do Artigo
48 Inciso I e § 2º da LOM - Lei Orgânica do Município e combinado
ao Artigo 74 Inciso I do RI - Regimento Interno

Artigo 2º– Esta Resolução entra em vigor a partir de sua
publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2015.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 1º de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho        América Tereza Nascimento da Silva
 1º Secretário                                       2ª Secretária

Maurício Batista                                 José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº4.074
EMENTA: CONCEDE LICENÇA MÉDICA AO VEREADOR

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES.
A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós

promulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedido ao Vereador Pedro Raymundo de
Magalhães, licença por motivo de saúde,nos termos do Artigo
48 Inciso I e § 2º da LOM - Lei Orgânica do Município e combinado
ao Artigo 74 Inciso I do RI - Regimento Interno.

Artigo 2º - A licença será de 122 (cento e vinte e dois) dias,
a contar a partir de 1º de abril de 2015, encerrando-se em 31 de
julho de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor a partir de sua
publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2015.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Resolução nº 4.071.

Sala Getúlio Vargas, 30 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho        América Tereza Nascimento da Silva
 1º Secretário                                       2ª Secretária

Maurício Batista                                 José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                           2º Vice-Presidente

ATO Nº 8.884
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1° de abril do ano em curso, a
servidora Cecília da Conceição Carneiro, matrícula 1813, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 8.456, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 573/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.885
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, a

servidora Silvana Anacleto Timoteo, matrícula 1873, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar II, símbolo CC-4 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeada pelo Ato n° 8.796, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 573/2015.

Volta Redonda, 16 de abril  de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.886
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, Silvana

Anacleto Timoteo, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360
e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 573/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.886)

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Francisco Novaes
Filho, respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Silvana Anacleto Timoteo,
nomeada para exercer, a partir do dia primeiro de abril de dois
mil e quinze, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções
nºs 3.402 e 3.726, de acordo com as determinações
expressas no Ato número oito mil, oitocentos e oitenta e seis.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossada a servidora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Político Parlamentar I.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Silvana Anacleto Timoteo
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossada -

ATO Nº 8.887
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,

representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Nomear, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, Cecília da

Conceição Carneiro, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360
e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 573/2015.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.887)

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e
quinze, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectivamente,
Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu
Cecília da Conceição Carneiro, nomeada para exercer, a partir
do dia primeiro do mês de abril do ano de dois mil e quinze, o
cargo de provimento em comissão de Assessor Político
Parlamentar II, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726, de acordo com as determinações expressas no Ato número
oito mil, oitocentos e oitenta e sete. Atendidas as formalidades
de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de Assessor
Político Parlamentar II.

Volta Redonda, 16 de abril de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Cecília da Conceição Carneiro
Assessor Político Parlamentar II, símbolo CC-4

- empossada -

ATO Nº 8.888

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Cancelar, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, a
Gratificação de Representação de Gabinete prevista no Parágrafo
único do art. 136 da Lei Municipal n° 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais no percentual de 40% (quarenta
por cento) atribuída através do Ato n° 8.849 de 20 de março de
2015, à servidora Marilene das Graças Carneiro Campos, matrícula
1715, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe
de Gabinete, símbolo CG, conforme Processo Administrativo 574/
2015.

Volta Redonda, 16 de abril  de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário
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